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Isolda Pires 
Mirante

SEC 11272019 51064418 12/02/2020 12/02/2020

Eliane Bomfim 
Lacerda

SEC 11275561 51064418 12/02/2020 12/02/2020

Livia Conceicao
Couto Neves 
Silva

SEC 11241613 51067248 12/02/2020 12/02/2020

Romilson 
Queiroz da 
Silva

SEC 11257409 51067248 12/02/2020 12/02/2020

Katia Analia da 
Silva Brandao

SEC 11259237 51067248 12/02/2020 12/02/2020

Vera Lucia 
Pepe Serra

SEC 11273240 51067248 12/02/2020 12/02/2020

Angela Leony SEC 11232094 51067392 12/02/2020 12/02/2020

As  melhorias  posteriores  à  data  das inativações deverão  ser  incorporadas  aos
proventos da inatividade, independentemente de nova decisão deste Tribunal.

Salvador, 12 de maio de 2022

Carolina Matos Alves Costa
Conselheira Relatora

Tomei Conhecimento: 

Danilo Ferreira Andrade 
Representante do Ministério Público de Contas

Processo nº: TCE/007057/2020
Natureza: Aposentadoria
Origem: Assembleia Legislativa do Estado da Bahia – ALBA
Interessado: Celestino Dias Filho
Relator: Conselheiro Antonio Honorato de Castro Neto

DECISÃO MONOCRÁTICA N.º: 000654/2022

EMENTA: Aposentadoria Voluntária aos 38 anos, 330 dias de serviço. Proventos
integrais. Julgamento do Ato Aposentador conforme a lei.

Vistos, etc.;

Considerando  o  disposto  na  Resolução  nº  043,  de  18/04/2017,  que  alterou  o
Regimento Interno deste TCE, após apreciação para fins de registro, reconheço a
legalidade  do  Ato  n.º  9.463/2020  de  27/04/2020,  publicado  no  Diário  Oficial
Eletrônico  da  Assembleia  Legislativa  do  Estado  da  Bahia de  01/05/2020,  e
republicado no Diário Oficial Eletrônico da Assembleia Legislativa do Estado da
Bahia de 19/12/2020, que aposentou o servidor Celestino Dias Filho, cadastro n.º
122.746, no cargo de Auxiliar Administrativo, TLC06, da lotação da  Assembleia
Legislativa do Estado da Bahia – ALBA, a partir de 01/05/2020. 

Quanto aos proventos de inatividade, acolho a composição dos proventos fixada
pelo Órgão de Origem como se segue:

Vencimento...........................................................………….................. R$ 11.505,32
Adicional Por Tempo de Serviço – 37% ………………………….………. R$ 4.256,97
Vantagem Pessoal …...................…………………………………….……... R$ 686,41
Total.............................................................…………........................... R$ 16.448,70
(dezesseis mil quatrocentos e quarenta e oito reais e setenta centavos).

As  melhorias  posteriores  à  data  da  inativação  deverão  ser  incorporadas  aos
proventos da inatividade, independentemente de nova decisão deste Tribunal.

Salvador, 12 de maio de 2022

Antonio Honorato de Castro Neto
Conselheiro Relator

Tomei Conhecimento: 

Danilo Ferreira Andrade 
Representante do Ministério Público de Contas

ATOS ADMINISTRATIVOS

PRESIDÊNCIA

ATO Nº 234, DE 13 DE MAIO DE 2022

Dispõe sobre a retomada dos exames periódicos
de  saúde,  integrantes  do  Programa  de  Controle
Médico  de  Saúde  (PCMS),  conforme previsto  na
Resolução nº 081/2017.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas atribuições legais e regimentais;

RESOLVE:

Art. 1° - Retomar, a partir de 1º de junho de 2022, os exames periódicos de saúde,
previstos na Resolução nº 081/2017, bem como considerar a realização anual dos
exames  periódicos  para  efeito  de  item  na  avaliação  individual  no  Sistema  de
Avaliação de Desempenho do TCE/BA.

Art. 2° - Os servidores deverão comparecer ao Serviço Médico deste Tribunal até o
último dia  útil  do mês do respectivo aniversário para a realização da avaliação
clínica inicial do exame médico periódico.

Parágrafo Único - Excepcionalmente, neste exercício, os servidores com data de
aniversário entre janeiro e maio, deverão obedecer ao seguinte cronograma:

Mês de aniversário do servidor Mês da avaliação clínica inicial

Janeiro Junho

Fevereiro Julho

Março Agosto

Abril Setembro

Maio Outubro

Art. 3° - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

MARCUS PRESÍDIO
Presidente

ATO Nº 235, DE 13 DE MAIO DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o que consta no Processo nº
TCE/001138/2022,  RESOLVE aposentar  ANTÔNIO  ADELSON  CIRQUEIRA
SANTOS, Assistente Administrativo, Classe C, Referência 6, Cadastro nº 130.164,
do Quadro de Pessoal deste Tribunal de Contas do Estado da Bahia, com base no
disposto  no  art.  3º  da  Emenda  à  Constituição  Federal  nº  47,  de  05.07.2005,
combinado  com o  disposto  no art.  2º,  caput  e  Parágrafo  Único,  da  Emenda  à
Constituição Estadual nº 26, de 31.01.2020, e com o art. 36, inciso II, da Emenda à
Constituição  Federal  nº  103,  de  12.11.2019,  bem como  o  art.  135,  da  Lei  nº
6.677/1994,  fixando-se  os  seus  proventos  de  inatividade  correspondentes  ao
vencimento básico do cargo de Chefe de Serviço de Material e Patrimônio, símbolo
TCE-03, Parcela Variável pelo Exercício do Controle Externo fixada em 1.500 (um
mil  e  quinhentos)  pontos,  Gratificação  Adicional  por  Tempo  de  Serviço  no
percentual de 39% (trinta e nove por cento), incidente sobre a soma dos valores
integrais das parcelas correspondentes ao vencimento básico e à Parcela Variável
pelo  Exercício  do  Controle  Externo  e  Gratificação  por  Condições  Especiais  de
Trabalho, no percentual  de 56% (cinquenta e seis por cento),  incidente sobre a
soma dos valores integrais das parcelas correspondentes ao vencimento básico e à
Parcela Variável pelo Exercício do Controle Externo, ficando garantido ao servidor o
direito  de ter  seus  proventos  revistos  na mesma proporção  e  na mesma data,
sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade. 

MARCUS PRESÍDIO
Presidente

ATO Nº 236, DE 13 DE MAIO DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o que consta no Processo nº
TCE/003489/2022, RESOLVE aposentar SEVERINO DE SANTANA FILHO, Auditor
de Contas Públicas, Classe C, Referência 6, Cadastro nº 749.807, do Quadro de
Pessoal deste Tribunal de Contas do Estado da Bahia, com base no disposto no
art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 05.07.2005, combinado com o disposto
no art. 2º, caput e Parágrafo Único, da Emenda à Constituição Estadual nº 26, de
31.01.2020 e com o art. 36, inciso II, da Emenda à Constituição Federal nº 103, de
12.11.2019,  fixando-se  os  seus  proventos  de  inatividade  correspondentes  ao

Diário Oficial
Eletrônico

do tribunal de contas do Estado

Tribunal de Contas do Estado da Bahia
www.tce.ba.gov.br

eDOTCE
Documento assinado eletronicamente

Utilizando certificação digital da ICP-Brasil




